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.Bstado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

lEI .N2 2.545, DE 04 DE ifARÇO DE 1.992 

-.;: :· 
n Dá Çenaninação a via pÚblica, na. f'cmna. 

que ~iona. H • • . 

Professor.. CFim' DE At.MElDA' LACE, Pn!:f'e1 to Municipal dà Cru 

\ . ·zeÍro, E~ de são Paulo, no uso de suas atribui~s legàis, . . 

1. .. . " . 

. , 1 ~, ,. -.t . ·. , .· . . . • FAZ SABER QUE À CÂMARA JtUJICIPAL DE CRUZEIRO /o.PROVOO E 
~ . SANCimA A SEGUINTE LEI: · 
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. Artigo l_l. - Passa a '.~ " GDWÂSBl MAR1'XD!JBS DE . ' . - . ' .--
mm.A " a viela localizada: entre a Rua Sao Benedito e Rua n G 0 , no Bairro Sao . . . 

. ,,,. , ~ • t .. 

Judas Tadeu, neste Municipio, cano justa homenagem 'postuma. pelos relevantes ser . 
' . ·' •, . --

. viços prestados à eawnidade • . . 
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·Arti3> 21 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua ptibli 
' ' ' . . ·. . .. 

\.' . . .. \\ ~ cação. 
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CJ:Ub-úlnmm LAGE 
· ·Prefeito Munieipal 
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• , , \ . . . · Publicáda. na Secretaria·da Prefeitura.Municipal de Cruzei 

1 ro, ·em 04 ~:mBrço de 1.-992. : 
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.AU1d 1 iar de Secn:!taria 
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